
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(x) SICAF    

(x) TCU / CEIS    

(x) PROPOSTA READEQUADA    

(x) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(x) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(x) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(x) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(   ) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(x) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(   ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

08/03/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

04/11/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(   ) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

27/09/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

11/03/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(   ) AF / AFE ANVISA    

(   ) LICENÇA SANITÁRIA  ___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) 
REGISTRO DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE 

PROFISSIONAL COMPETENTE 
 ___/___/______ 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(   ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo, 04 de setembro de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

JM COMERCIO LTDA 49.531.675/0001-56 

3.802 2025 90.079 2025 

  x 12 08 2025 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS para atender as 
necessidades das Estratégias de Saúde da Família de Centenário, 
São Pedro da Serra e Vargem Alta. 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202838912 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JM COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

2001

2244

BRASILIA

13 Maio 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500098852

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/071.259-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500098852

Data

12/05/2025

904.263.711-00 MARIANA LIMA NORO 13/05/2025 15:19:30

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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JM COMÉRCIO LTDA 

 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
JULIANA NÔRO DIAS, brasileira, natural de Brasília/DF, solteira, nascida no dia 26 de Outubro de 

1996, filha de Antônio Fernando Viana Dias e Mariana Lima Nôro, Professora, portadora do CPF/MF n° 

067.910.513-10 e da Carteira de Identidade Civil nº 3.097.319, expedida pelo SSP/DF em 01/09/2009, 

residente e domiciliada SQS 309, Bloco I, Apartamento 103, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70362-090. 

 

Única sócia da sociedade sob a denominação de “JM COMÉCIO LTDA”, com sede na SHCN CL 308, 

Bloco B, Entrada 55, Sala 210, Edifício Pancetti, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70747-520, com Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob o n° 53 2 0283891-2 

em 09/02/2023, inscrita no CNPJ sob o nº 49.531.675/0001-56 e no CF/DF sob o nº 08.196.673/001-81, 

resolve, alterar e consolidar o Contrato Social mediante os seguintes termos: 

 

PRIMEIRO - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Fica alterado neste ato, o objeto social da sociedade, que passa a ter a seguinte redação: “A sociedade terá 
como objeto social serviços administrativos de rotina a empresas clientes, sob contrato, e prestação de 
serviços às empresas ou escritórios virtuais; comércio varejista de artigos de escritório e papelaria, 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, saneantes como: detergentes, alvejantes e 
desinfetantes, esterelizantes e desodorizantes, artigos de cama, mesa e banho; partes e peças para 
equipamentos de informática, suprimentos de informática tais como: discos e disquetes ópticos, CD-Rom, 
cartuchos com toner para impressoras e demais afins e correlatos, móveis novos para qualquer uso, 
eletrodomésticos: fogões, geladeiras, batedeiras, fornos microondas, máquinas de lavar, equipamentos de 
áudio e vídeo, câmeras filmadoras, fotográficas, televisores e afins e correlatos, equipamentos de telefonia 
e comunicação: telefones, intercomunicadores e similares, partes e peças para equipamentos de telefonia 
e comunicação, artigos esportivos, tais como: equipamentos e materiais esportivos, artigo do vestuário e 
acessórios especializados para a prática de esportes, livros; comércio varejista de: artigos para habitação 
de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares, panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e 
similares, papel de parede e similares, sistema de segurança residencial não associado a instalação ou 
manutenção, artigos de colchoaria, artigos médicos e ortopédicos tais como: muletas, cadeiras de rodas, 
aparelhos auditivos, termômetros, kits diagnósticos, nebulizadores, vaporizadores, aparelhos de pressão e 
similares, comércio varejista de materiais de construção em completo. 
Por se tratar de endereço Fiscal, a sociedade não atenderá ao público e nem possuirá estoque no local. 

 

SEGUNDO - DA ADMISSÃO DE SÓCIA. 

É admitida na sociedade MARIANA LIMA NORO, brasileira, natural de Fortaleza/CE, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, nascida no dia 10 de junho de 1980, filha de Dirceu Tondolo Nôro e 

Maria de Nazaré Lima Nôro, empresária, portadora do CPF/MF n° 904.263.711-00 e da Carteira Nacional 

de Habilitação n° 00398062718, expedida pelo DETRAN/PR em 16/09/2020, residente e domiciliada na 

Avenida General Benedito da Silveira, 600, Bloco 15, Apartamento 104, Vila Militar, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 21615-000. 
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TERCEIRO - DA RETIRADA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS. 

A sócia JULIANA NÔRO DIAS, neste ato, retira-se da sociedade, cede e transfere 50.000 (cinquenta 

mil) quotas de capital social, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, correspondente a 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país pelo 

mesmo valor nominal a sócia ora admitida MARIANA LIMA NÔRO. A sócia JULIANA NÔRO DIAS, 

declara, neste ato, haver recebido em moeda corrente do País a quantia total de R$50.000,00 (cinquenta 

mil reais) da sócia ora admitida MARIANA LIMA NÔRO, sendo assim declara sanados todos os seus 

direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem da sócia, nem 

da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação e ao mesmo tempo está excluída de qualquer 

responsabilidade financeira e tributária. A sócia ora admitida, dá plena, geral, rasa e irrevogável quitação, 

não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

 
QUARTO - DA ALTERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS E DOS SÓCIOS.   

Em decorrência da alteração aprovada, o capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na 

quantidade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e 

transferência de quotas, passa a ser da seguinte forma: 

 

Sócia 
Valor 

Unitário R$ 

Quantidade  

De Quotas 

Percentual 

% 

Valor do 

Capital R$ 

MARIANA LIMA NÔRO 1,00 50.000 100,00 50.000,00 

TOTAL  50.000 100,00 50.000,00 

 
QUINTO - DAS RESPONSABILIDADES. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do Capital Social. 

 

SEXTO - DA CESSÃO DAS QUOTAS. 

As quotas somente poderão ser cedidas, a qualquer título, ou transferidas a terceiros com o consentimento 

do outro sócio. Na venda, o sócio vendedor deverá apresentar proposta por escrito e detalhada ao outro 

sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência para as suas aquisições, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a Alteração Contratual pertinente. 

 
SÉTIMO - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. 

Com a retirada da sócia JULIANA NÔRO DIAS, ficará designada administradora e autorizada ao uso da 

denominação social a sócia MARIANA LIMA NÔRO, que ficará incumbida de exercer todos os atos 

pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumida, ativa e passivamente perante todas as 

repartições e instituições financeiras, cabendo-lhe praticar todo e qualquer ato administrativo referente à 

gestão social, bem como, representar à sociedade judicial e extrajudicialmente, sendo autorizada ao uso 

do nome empresarial. É vedado, no entanto, o seu emprego para fins estranhos ao objeto social, tais como: 

abono, avais, fianças, ou assumir quaisquer tipos de obrigações, seja em favor próprio ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

 
Parágrafo Único. Poderá a sócia administradora constituir procurador, para representá-la. 
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OITAVO - DA INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA A ADMINISTRADORA. 

A sócia administradora MARIANA LIMA NÔRO, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de, condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

   

NONO - DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL. 

Em virtude da alteração havida fica o presente Contrato Social vigorando com as cláusulas e condições 

seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de Alteração Contratual. 

 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
MARIANA LIMA NÔRO, brasileira, natural de Fortaleza/CE, casada sob o regime de comunhão parcial 

de bens, nascida no dia 10 de junho de 1980, filha de Dirceu Tondolo Nôro e Maria de Nazaré Lima Nôro, 
empresária, portadora do CPF/MF n° 904.263.711-00 e da Carteira Nacional de Habilitação n° 

00398062718, expedida pelo DETRAN/PR em 16/09/2020, residente e domiciliada na Avenida General 

Benedito da Silveira, 600, Bloco 15, Apartamento 104, Vila Militar, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21615-000. 

 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade reger-se sob a denominação social de “JM COMÉRCIO 

LTDA” e adota como nome fantasia “JM LICITAÇÕES”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem como sua sede e domicílio no SHCN CL QUADRA 308, 

BLOCO B, ENTRADA 55, SALA 210, EDIFÍCIO PANCETTI, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP 

70747-520. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade terá como objeto social serviços administrativos de rotina a 
empresas clientes, sob contrato, e prestação de serviços às empresas ou escritórios virtuais; comércio 
varejista de artigos de escritório e papelaria, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
saneantes como: detergentes, alvejantes e desinfetantes, esterelizantes e desodorizantes, artigos de cama, 
mesa e banho; partes e peças para equipamentos de informática, suprimentos de informática tais como: 
discos e disquetes ópticos, CD-Rom, cartuchos com toner para impressoras e demais afins e correlatos, 
móveis novos para qualquer uso, eletrodomésticos: fogões, geladeiras, batedeiras, fornos microondas, 
máquinas de lavar, equipamentos de áudio e vídeo, câmeras filmadoras, fotográficas, televisores e afins e 
correlatos, equipamentos de telefonia e comunicação: telefones, intercomunicadores e similares, partes e 
peças para equipamentos de telefonia e comunicação, artigos esportivos, tais como: equipamentos e 
materiais esportivos, artigo do vestuário e acessórios especializados para a prática de esportes, livros; 
comércio varejista de: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, 
madeira, vime, bambu e outros similares, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, artigos de cutelaria, toldos e similares, papel de parede e similares, sistema de 
segurança residencial não associado a instalação ou manutenção, artigos de colchoaria, artigos médicos e 
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ortopédicos tais como: muletas, cadeiras de rodas, aparelhos auditivos, termômetros, kits diagnósticos, 
nebulizadores, vaporizadores, aparelhos de pressão e similares, comércio varejista de materiais de 
construção em completo. 
Por se tratar de endereço Fiscal, a sociedade não atenderá ao público e nem possuirá estoque no local. 

 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início 

de suas atividades a data de 08/02/2023, registrada na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Federal com Contrato Social arquivado sob o n° 53 2 0283891-2. 

 
DO CAPITAL, DAS QUOTAS SOCIAIS E DOS SÓCIOS 

 
CLÁUSULA QUINTA. O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do País, como segue: 

 

Sócia 
Valor Unitário 

R$ 

Quantidade 

de Quotas 

Percentual 

% 

Valor do 

Capital R$ 

MARIANA LIMA NÔRO 1,00 50.000 100 50.000,00 

TOTAL  50.000 100 50.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas somente poderão ser cedidas, a qualquer título, ou transferidas a 

terceiros com o consentimento do outro sócio. Na venda, o sócio vendedor deverá apresentar proposta por 

escrito e detalhada ao outro sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência para as suas aquisições, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a Alteração Contratual pertinente. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade é exercida por sua sócia MARIANA LIMA 

NÔRO, que assinará, todos e quaisquer documentos de interesse da sociedade, ficará incumbida de exercer 

todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumida, ativa e passivamente 

perante todas as repartições e instituições financeiras, cabendo-lhe praticar todo e qualquer ato 

administrativo referente à gestão social, bem como, representar à sociedade judicial e extrajudicialmente, 

sendo autorizada ao uso do nome empresarial. É vedado, no entanto, o seu emprego para fins estranhos ao 

objeto social, tais como: abono, avais, fianças, ou assumir quaisquer tipos de obrigações, seja em favor 

próprio ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, o uso 

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

 

Parágrafo Único. Poderá a sócia administradora constituir procurador para representá-la em qualquer ato 

constante na Cláusula Oitava. 

 

CLÁUSULA NONA. A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 
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DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA. A responsabilidade técnica pelos serviços especificados no contrato social 

(objeto social) que demandarem os registros nos respectivos Conselhos Regionais de Classe poderão ser 

exercidas por profissionais legalmente habilitados vinculados à sociedade mediante contrato de trabalho, 

e serão exercidos com absoluta independência técnica da direção da sociedade. 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada 

exercício, em 31 de dezembro, serão levantadas as demonstrações financeiras, tais como o Balanço 

Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, e demais demonstrações e relatórios exigidos 

pelas normas contábeis e pela legislação. Nos termos do art. 1.078 do Código Civil, o(s) sócio(s) e/ou o(s) 

administrador(es) reunir-se-ão, ordinariamente, com o objetivo de aprovar as contas elaboradas e o prazo 

estipulado será até o último dia do mês de abril (30/04) de cada ano. Os resultados apurados, positivos ou 

negativos, poderão ser divididos ou suportados de modo desproporcional às quotas dos sócios. No caso de 

serem apurados resultados positivos durante o exercício social, poderá haver distribuição antecipada de 

dividendos aos sócios, de modo desproporcional as suas quotas. Todos os assuntos relacionados aos 

resultados divididos ou suportados deverão ser documentados e assinados pelos sócios. 

 
DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sócia administradora do presente contrato social declara que o 

faturamento bruto anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei mencionada. 

 
DA DISSOLUÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Na resolução da sociedade em relação a um sócio seja por retirada, 

exclusão ou morte, e sua substituição, se ocorrer, e na dissolução (total), obedecer-se-á, nas omissões deste 

contrato, o que dispõe o Código Civil em seus artigos 1.028 a 1.038. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. No caso de morte do sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros ou sucessores, se possível, observando-se o que dispõe o Código Civil. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante Alteração Contratual deliberada na forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Aplicar-se-á ao presente contrato, nas omissões ou dúvidas, o disposto 

no Código Civil sobre as sociedades limitadas (Artigos 1.052 e seguintes), e, ainda, supletivamente, as 

normas que regem as sociedades simples (Artigos 997 a 1.038 do Código Civil), ficando eleito o Foro da 

Comarca de Brasília, no Distrito Federal, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Declaração de desimpedimento. A sócia administradora 

MARIANA LIMA NÔRO, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de, condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se as partes a 

cumprir o presente contrato de igual forma e teor, a fim de surtirem os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

Brasília/DF, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

MARIANA LIMA NÔRO  

Sócia Administradora 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

JULIANA NÔRO DIAS  

Sócia Retirante 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/071.259-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500098852

Data

12/05/2025

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 13/05/2025 15:51:49

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

904.263.711-00 MARIANA LIMA NORO 13/05/2025 15:19:30

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/071.259-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JM COMERCIO LTDA, de CNPJ 49.531.675/0001-56 e
protocolado sob o número 25/071.259-8 em 12/05/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2768550, em 13/05/2025. O ato foi analisado pelo examinador ALAILSON BENICIO FERREIRA e deferido
eletronicamente.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

904.263.711-00 MARIANA LIMA NORO 13/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 13/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

904.263.711-00 MARIANA LIMA NORO 13/05/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/05/2025

Documento assinado eletronicamente por FABIANNE RAISSA DA FONSECA, Servidor(a)
Público(a), em 13/05/2025, às 15:51.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 13 de maio de 2025
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Telefone: (45) 3220 30 41 – WhatsApp (45) 99157 30 76- e-mail:  reitoria.patrimonio@unioeste.br
Divisão de Patrimonio, Equipamentos e Almoxarifado - Reitoria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a Empresa JM COMÉRCIO LTDA, situada 

na Quadra CLN 308 Bloco B, entrada 55, sala 210 – Edifício Pancetti,  na Cidade  de 

Brasília/DF, CEP: 70747-520, inscrita no CNPJ sob n.º :49.531.675/0001-56, forneceu à 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná/Reitoria,  situada à Rua Universitária – 

1619 - Cascavel, PR - CEP 85.819-110,  inscrita no CNPJ sob n.º 78.680.337/0001-84, 
por meio das NF 48, relativo à Compra Direta, e Nota de empenho nº  2024NE009555 - 

Reitoria, os produtos abaixo relacionados:

NOTA FISCAL PRODUTO QUANTIDADE
248 Conjunto, TIPO: Mesa + 4 

(quatro) cadeiras, 
MATERIAL: Tampo: MDF, 

Base da mesa:
Madeira e aço, Assento e 

encosto: Polipropileno, 
Base da cadeira: Madeira

1

Atestamos, ainda, que a Empresa supracitada atendeu a todos os requisitos técnicos 

qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante. 

Cascavel, 17 de março de 2025,

Luiza Mantovanni
Divisão de Patrimônio, Equipamentos e Almoxarifado

da Reitoria/UNIOESTE
CPF 084.153.199-40



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/08/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

JM COMERCIO LTDA
49.531.675/0001-56

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 28/08/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.OVFY.XWS6.S5MD.YSJ2.SXJC
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

28/08/2025 12:38:50

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JM COMERCIO LTDA
CNPJ: 49.531.675/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:52:21 do dia 09/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2026.
Código de controle da certidão: CAF6.DAE9.5C91.ADB2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 232051018632025

JM COMERCIO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHCN CL QD 308, BLOCO B, ENTRADA 55, SALA EDIF: PANCETTI; 210

JUNTO AO GDF

0819667300181

49.531.675/0001-56

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 04 de novembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 06/08/2025 às 13:59:44 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JM COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.531.675/0001-56
Certidão nº: 53852765/2025
Expedição: 12/09/2025, às 14:45:23
Validade: 11/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JM COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 49.531.675/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.531.675/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
JM COMERCIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JM LICITACOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q SHCN CL QD 308, BLOCO B, ENTRADA 55, SALA

NÚMERO
210

COMPLEMENTO
EDIF PANCETTI

 
CEP
70.747-520

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JMLICITALTDA@GMAIL.COM

TELEFONE
(61) 3041-4878/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/09/2025 às 14:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/09/2025 14:54:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JM COMERCIO LTDA
CNPJ: 49.531.675/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 904.263.711-00
Nome: MARIANA LIMA NORO

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

05.672.966/0001-99
BSB TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA

BSB TECNOLOGIA &
INFORMATICA

99,00%

49.531.675/0001-56 JM COMERCIO LTDA JM LICITACOES 100,00%

Emitido em: 12/09/2025 14:54 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.531.675/0001-56
Razão Social: JM COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: JM LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
UASG Sancionadora: 158565 - UNIV.DA INTEG.INTERN.DA LUSOF.AFRO-BRASILEIRA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 07/06/2024 Prazo Final: 07/07/2024
Data Aplicação: 07/06/2024
Número do Processo: 23282003835202483 Número do Contrato: Dispensa 06-2023
Descrição/Justificativa: A empresa deixou de encaminhar proposta ajustada ao último lance e

documentos, para os itens 3 e item 7, conforme item 5.3 do Aviso de Dispensa
Eletrônica, quando solicitados pelo operador da dispensa.

Ocorrência 1:

Emitido em: 12/09/2025 14:53 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.531.675/0001-56
Razão Social: JM COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: JM LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/12/2025 Automática
FGTS 27/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 02/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2025
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/09/2025 14:53 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.531.675/0001-56
Razão Social: JM COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: JM LICITACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 904.263.711-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: MARIANA LIMA NORO
Número do Documento: 00398062718 Órgão Expedidor: Denatran PR
Data de Expedição: 16/09/2020 Data de Nascimento: 19/06/1980
Filiação Materna: MARIA DE NAZARE LIMA NORO
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 0538386749 Órgão Expedidor: MD EB
Data de Expedição: 10/10/2022

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JOAO PAULO RAMOS SERPANome:

075.435.269-21Estrangeiro:

CEP: 21.615-000
Endereço: AVENIDA GENERAL BENEDITO DA SILVEIRA, 600 - BLOCO 15 APTO 104
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (61) 82873440
E-mail: marianalnoro@gmail.com

Emitido em: 12/09/2025 14:53 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JM COMERCIO LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BRASILIA

8 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

DFB2300025086

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.832-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFB2300025086

Data

08/02/2023

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 08/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL DE JM COMERCIO LTDA 

 

JULIANA NORO DIAS, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 26/10/1996, profissão: 
PROFESSORA, nº do CPF: 067.910.513-10, identidade: 3.097.319, órgão expedidor: SSP-DF, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA SQS 309 BLOCO I APARTAMENTO, número 103, 
bairro ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP: 70.362-090.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: JM COMERCIO LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: QUADRA SHCN CL QD 308, 
BLOCO B, ENTRADA 55, SALA, número 210, bairro ASA NORTE, EDIF: PANCETTI;, município 
BRASILIA - DF, CEP: 70.747-520.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: A 
SOCIEDADE TERA COMO OBJETO SOCIAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A 
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO E PRESTACAO DE SERVICOS AS EMPRESAS OU 
ESCRITORIOS VIRTUAIS, O COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E 
PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE SANEANTES COMO: DETERGENTES, 
ALVEJANTES E DESINFETANTES, ESTERELIZANTES E DESODORIZANTES, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE PARTES E 
PECAS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA TAIS 
COMO: DISCOS E DIQUETES OPTICOS, CD-ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA 
IMPRESSORAS E DEMAIS AFINS E CORRELATOS. POR SE TRATAR DE ENDERECO FISCAL, A 
SOCIEDADE NAO ATENDERA AO PUBLICO E NEM POSSUIRA ESTOQUE NO LOCAL.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 08/02/2023 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 50.000 
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 
 
Parágrafo Segundo. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 
Parágrafo Terceiro. As quotas somente poderão ser cedidas, a qualquer título, ou transferidas a terceiros 
com o consentimento do outro sócio. Na venda, o sócio vendedor deverá apresentar proposta por escrito e 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
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detalhado ao outro sócio, ao qual fica assegurado o direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a Alteração Contratual pertinente.

Sócio Nº de Quotas Valor

JULIANA NORO DIAS 50.000 R$ 50.000,00

Total 50.000 R$ 50.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia JULIANA NORO DIAS, que 
ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, cabendo-lhe praticar 
todo e qualquer ato administrativo referente à gestão social, bem como, representar à sociedade judicial e 
extrajudicialmente, sendo autorizada ao uso do nome empresarial. É vedado, no entanto, o seu emprego para 
fins estranhos ao objeto social, tais como: abono, avais, fianças, ou assumir quaisquer tipos de obrigações, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 
 
Parágrafo Primeiro. Poderá a sócia administradora constituir procurador para representá-la em qualquer 
ato constante na Cláusula Oitava. 
 
Parágrafo Segundo. A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Sétima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 
2006)

Cláusula Oitava -

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A responsabilidade técnica pelos serviços especificados no contrato social (objeto social) que demandarem 
os registros nos respectivos Conselhos Regionais de Classe poderão ser exercidas por profissionais 
legalmente habilitados vinculados à sociedade mediante contrato de trabalho, e serão exercidos com 
absoluta independência técnica da direção da sociedade.

Cláusula Nona -

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício, em 31 de dezembro, serão 
levantadas as demonstrações financeiras, tais como o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do 
Exercício, e demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela legislação. Nos 
termos do art. 1.078 do Código Civil, o(s) sócio(s) e/ou o(s) administrador(es) reunir-se-ão, ordinariamente, 
com o objetivo de aprovar as contas elaboradas e o prazo estipulado será até o último dia do mês de abril 
(30/04) de cada ano. Os resultados apurados, positivos ou negativos, poderão ser divididos ou suportados de 
modo desproporcional às quotas dos sócios. No caso de serem apurados resultados positivos durante o 
exercício social, poderá haver distribuição antecipada de dividendos aos sócios, de modo desproporcional as 
suas quotas. Todos os assuntos relacionados aos resultados divididos ou suportados deverão ser 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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documentados e assinados pelos sócios.

Cláusula Décima -

DA DISSOLUÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 

Na resolução da sociedade em relação a um sócio seja por retirada, exclusão ou morte, e sua substituição, se 
ocorrer, e na dissolução (total), obedecer-se-á, nas omissões deste contrato, o que dispõe o Código Civil em 
seus artigos 1.028 a 1.038.

Cláusula Décima Primeira -

No caso de morte da sócia, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores, se 
possível, observando-se o que dispõe o Código Civil. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Segunda -

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante Alteração 
Contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira -

Declaração de desimpedimento. A sócia administradora JULIANA NÔRO DIAS declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quarta - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

Brasília/DF, 8 de fevereiro de 2023.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
JULIANA NORO DIAS: Sócio/Administrador
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documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/015.832-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFB2300025086

Data

08/02/2023

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 08/02/2023

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/015.832-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa JM COMERCIO LTDA, de NIRE 5320283891-2 e protocolado
sob o número 23/015.832-3 em 08/02/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 53202838912,
em 09/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CAROLINE VICTORIA DE CASTRO
CANALEJAS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

067.910.513-10 JULIANA NORO DIAS 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/02/2023

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE VICTORIA DE CASTRO CANALEJAS,
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2023, às 09:15.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202838912 em 09/02/2023 da Empresa JM COMERCIO LTDA, CNPJ 49531675000156 e protocolo DFB2300025086 -
08/02/2023. Autenticação: C44B4F8D95B8C8E48555D8091EF1572D0512ADC. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/015.832-3 e o código de segurança iiXe Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 49.531.675/0001-56
Razão Social: JM COMERCIO LTDA
Endereço: SHCN QD 308 BLOCO B ENTRADA 55 SL 210 ED PANCETTI / ASA NORTE / BRASILIA / DF /

70747-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:29/08/2025 a 27/09/2025

Certificação Número: 2025082904236024459310

Informação obtida em 12/09/2025 14:45:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 232051018082025

JM COMERCIO LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHCN CL QD 308, BLOCO B, ENTRADA 55, SALA EDIF: PANCETTI; 210

JUNTO AO GDF

0819667300181

49.531.675/0001-56

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 04 de novembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 06/08/2025 às 13:55:18 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



JM COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF: 49.531.675/0001-56 
Endereço: Quadra SHCN CL Qd 308,Bloco B, entrada 55, sala 210. 
Cep: 70.747-520. Asa Norte. Brasília-DF. 
Telefone: (61) 98195-9644 
E-mail: jmlicitaltda@gmail.com 
Pessoa para contado: Mariana Lima Nôro 

 
 
 
 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico N° 90079/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

Objeto: O objeto do presente pregão eletrônico é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação de aquisição de móveis e equipamentos, 
conforme condições, quantitativos e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos. 

Apresentamos nossa proposta para os seguintes produtos, conforme descrito abaixo, de acordo 
com a legislação em vigor e condições do Edital e seus anexos. Declaramos ter total 
conhecimento das condições da presente dispensa, e a elas nos submetemos para todos os fins 
de direito. 

 
O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias, em remessa única, contado a partir da 
emissão da nota de empenho pela unidade requisitante. 

O prazo de validade da proposta é de: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de abertura 
do Pregão Eletrônico. 

 
Nos comprometemos a entregar os produtos em conformidade com prazos estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. Nos comprometemos, ainda, a assinar o contrato no prazo determinado 
no Edital e seus anexos. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

02 ARMARIO 
ESCRITÓRIO 
 
MARCA: ELITE AÇO 
MODELO: EA301 

 
NÃO PERSONALIZA- 
MOS MATERIAL 

UND 27 R$ 810,00 
(Oitocentos e 
Dez Reais) 

R$ 21.870,00 
(Vinte e Um Mil e 

Oitocentos e 
Setenta Reais) 

 
SOMENTE O PRODUTO. 
SEM MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

    



 SERÁ ENTREGUE O 
MATERIAL 

    

 EXATAMENTE IGUAL 
O MODELO DO 
CATALOGO EM 
ANEXO 

    

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 21.870,00 (Vinte e Um Mil e 
Oitocentos e Setenta Reais) 

 
Declaro também não estar enquadrado nos termos do inciso V do Art.2.º, da resolução 

N.º 07 do Conselho Nacional de Justiça. 

No preço apresentado estão incluídos os valores correspondentes à todas as despesas 
necessárias a perfeita execução do objeto, bem como os valores correspondentes ao pagamento 
de todos os tributos e encargos decorrentes do contrato a ser efetuado. 

 
Dados bancários para depósito: 
JM Licitações 
Banco: 0260 NU Pagamentos S/A. 
Agência: 0001 
Conta Corrente: 38076116-8 

Chave PIX é o CNPJ: 49.531.675/0001-56 
 
 

 
Brasília, 11 de setembro de 2025 

 

 

MARIANA LIMA NÔRO 



 

 
JM COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF: 49.531.675/0001-56 
Endereço: Quadra SHCN CL Qd 308,Bloco B, entrada 55, sala 210. 
Cep: 70.747-520. Asa Norte. Brasília-DF. 
Telefone: (61) 98195-9644 
E-mail: jmlicitaltda@gmail.com 
Pessoa para contado: Mariana Lima Nôro 

 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A empresa JM COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 49.531.675/0001-56 

representada pela Sra Mariana Lima Nôro, declara: 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 

julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública; 

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, 

§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social; 



7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da CF/88; e 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
 
 

 
Brasília, 08 de setembro de 2025 

 

 

MARIANA LIMA NÔRO 



 

 
JM COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF: 49.531.675/0001-56 
Endereço: Quadra SHCN CL Qd 308,Bloco B, entrada 55, sala 210. 
Cep: 70.747-520. Asa Norte. Brasília-DF. 
Telefone: (61) 98195-9644 
E-mail: jmlicitaltda@gmail.com 
Pessoa para contado: Mariana Lima Nôro 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 

 
A empresa JM COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 49.531.675/0001-56 

representada pela Sra Mariana Lima Nôro, através de seu representante legal infra- 

assinado, declara, nos termos do disposto no art. 3º, § 3º, do Decreto nº 56.475/2015, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

 
 
 

 
Brasília, 08 de setembro de 2025 

 

 

MARIANA LIMA NÔRO 



 

 
JM COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF: 49.531.675/0001-56 
Endereço: Quadra SHCN CL Qd 308,Bloco B, entrada 55, sala 210. 
Cep: 70.747-520. Asa Norte. Brasília-DF. 
Telefone: (61) 98195-9644 
E-mail: jmlicitaltda@gmail.com 
Pessoa para contado: Mariana Lima Nôro 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
A empresa JM COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 49.531.675/0001-56 

representada pela Sra Mariana Lima Nôro declara de que a mesma atende plenamente ao 

que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao 

Inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atestando que não possui 

em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
 

 
Brasília, 08 de setembro de 2025 

 
 
 
 
 

MARIANA LIMA NÔRO 



Armário de Aço Escritório Fechadura 4 Prateleiras EA301 - 
Cinza 

 

 

 
 

Armário de Aço Escritório Fechadura 4 Prateleiras EA301 - Cinza 

O Armário de Aço Organizador Multiuso EA301 é desenvolvido com aço de alta 
qualidade, proporcionando excelente robustez e resistência à estrutura do 
produto, o que garante maior durabilidade. Sua pintura em tinta eletrostática 
epóxi oferece proteção adicional, tornando-o ideal para a organização e 
funcionalidade do seu ambiente. 

Composto por 04 prateleiras reforçadas (1 fixa e 3 reguláveis), o armário é 
altamente resistente e suporta até 30 kg por prateleira, quando a carga é 
distribuída de maneira uniforme. Possui pés niveladores para um ajuste perfeito 
e acabamento de alta qualidade, evitando danos ao piso. As portas contam 



com fechadura tipo Yale e puxador estampado em perfil PVC, além de reforço 
ômega, proporcionando maior praticidade de uso e segurança. 

Características do Produto: 

Quantidade de prateleiras: 04 
Quantidade de portas: 02 
Chapa das prateleiras: 26 (0,45 mm) 
Chapa das travas: 20 (0,90 mm) 
Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40 
Pintura: Eletrostática / Epóxi 
Peso suportado: 30 kg por prateleira 

Conteúdo da Embalagem: 

02 Portas 
04 Prateleiras 
01 Base 
01 Teto 
02 Fundos 
02 Laterais 
02 Travas 
01 Perfil PVC 
04 Pés niveladores + sapatas 
01 Kit de acessórios completo 
01 Manual de Montagem 

Garantias: 

Garantia de 03 meses de fábrica contra defeitos de fabricação 
Garantia extra de +03 meses da loja contra eventuais defeitos de fabricação 

Informações Importantes: 
Este produto é entregue desmontado, com manual de instruções e todos os 
acessórios necessários para montagem. 
Aconselha-se a contratação de um profissional especializado para a 
montagem. 
Certifique-se de que o produto atende às suas necessidades antes da compra 
para garantir a satisfação. 
As imagens do anúncio são ilustrativas e podem sofrer variações de cor devido 
a fatores como o monitor ou a iluminação. 
Fabricante: O Armário de Aço Organizador Multiuso EA301 é fabricado pela 
Elite Aço, uma indústria de móveis de aço e tubular com mais de duas décadas 
de experiência, oferecendo produtos inovadores e de alta qualidade para 
atender às necessidades de seus clientes. 



 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

 
Consulta realizada em: 08/09/2025 09:26:28 

 
Informações da Pessoa Jurídica: 

 
 
 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Razão Social: JM COMERCIO LTDA 
CNPJ: 49.531.675/0001-56 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 



 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

 
Declaração 

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 49.531.675/0001-56 
Razão Social: JM COMERCIO LTDA 
Nome Fantasia: JM LICITACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/02/2026 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

 
Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
 
Níveis cadastrados: 

 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/12/2025 Automática 
FGTS Validade: 08/09/2025 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 02/02/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2025 
Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/06/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Emitido em: 08/09/2025 09:26 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal  
1  de 1 

CPF: 067.XXX.XXX-10 Nome: JULIANA NORO DIAS 
Ass:   
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